Legismap Roncarati
ANS concede portabilidade especial para clientes de trés operadoras (Sorriso Universal e Ameron)

Beneficiarios das operadoras Sorriso Studio Plano de Saude LTDA, Universal Plano
odontologico LTDA e Ameron Assisténcia Médica Rondoénia S/A tém 60 dias para mudar
de plano sem cumprir caréncia

A Agéncia Nacional de Saude Suplementar (ANS) publicou, no Diario Oficial da Unido do dia 8/10, a
concessao de novo prazo para portabilidade especial de caréncias para os clientes da operadora
Sorriso Studio Plano de Salde LTDA (Registro ANS 42.147-2), Universal Plano odontolégico LTDA
(Registro ANS 41.334-8) e Ameron Assisténcia Médica Ronddnia S/A (Registro ANS 32.133-8). A
partir dessa data, os usudarios da operadora tém até 60 dias - 7/12/2025 - para ingressar em um
novo plano a sua escolha, pois a operadora tera seu registro na ANS cancelado e suas atividades
encerradas. Caso ainda estejam em caréncia ou cobertura parcial temporéria no plano atual, o
periodo remanescente poderd ser cumprido na nova operadora.

Confira aqui a RO n2 3052 - SORRISO STUDIO PLANO DE SAUDE LTDA.
Confira aqui a RO n2 3053 - UNIVERSAL PLANO ODONTOLOGICO LTDA
Confira aqui a RO n2 3054 - AMERON - ASSISTENCIA MEDICA RONDONIA S/A

Fonte: ANS, em 10.10.2025
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